
CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

ATA N°. 11/2016

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA

EM QUATRO DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZASSEIS:

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezasseis, pelas quinze horas, nesta

Vila de Mortágua e no Salão Nobre do Edificio dos Paços do Município, reuniu o Executivo

deste Órgão, confonne o disposto no artigo 400. da Lei número 75/2013, de doze de

setembro, em reunião ordinária sob a presidência do Senhor Eng.° José Júlio Henriques Norte,

Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, eleito pelo PPD/PSD e com a presença dos

Senhores Vereadores:

Eleitos pelo PPD/PSD: Dr°. Emilia Maria Almeida Santos Neves de Matos e Eng°. Serafim

Paulo Melo de Oliveira.

Eleitos pelo PS: Dr. João Pedro de Almeida e Sousa Rodrigues da Fonseca, Dr. Acácio

Fonseca Fernandes e Dr.1’ Márcia Maria dos Santos Lopes.

O Senhor Vereador Dr. Paulo Alexandre de Oliveira, não esteve presente na reunião,

tendo a Câmara considerado justificada a sua falta.

A presente reunião foi, conforme despacho n°. 3/2013, de 25 outubro, secretariada pelo

Chefe de Divisão de Administração Geral e Finanças, Dr. Ricardo Sérgio Pardal Marques.

Depois de declarada pelo Senhor Presidente aberta a reunião, foram tomadas as seguintes

deliberações:

1.-APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE

ABRIL DE 2016:

Tendo sido previamente distribuído por todos os membros de executivo o texto da ata da

reunião ordinária realizada a 20 de abril de 2016, aprovada por unanimidade em minuta e

dispensada a sua leitura, a Câmara deliberou por unanimidade aprová-la.

Conforme dispõe o n°. 3 do artigo 34°. do Código do Procedimento Administrativo não
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participou na votação o Senhor Vereador, Dr. Paulo Alexandre de Oliveira, eleito pelo

PPD/PSD, uma vez que não esteve presente na Reunião.

2.-INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE:

O Senhor Presidente, nos termos do artigo 34)’ da Lei n°. 75/2013, de 12 de setembro,

deu conhecimento das decisões tomadas no uso das competências que lhe foram delegadas e

das subdelegadas nos Vereadores.

O Senhor Presidente informou que foi publicado no Diário da República, 2~. Série, n°.81,

de 27 de abril, de 2016, pelo Aviso n°. 546 1/2016, a Primeira Alteração ao Plano de Pormenor

da Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, estando assim eficaz a partir

daquela data.

Deu ainda conhecimento da publicação no Diário da República de 13/04/2016 do Decreto-

Lei n°. 18/2016 — Estabelece as nornias de execução do Orçamento do Estado para 2016.----

A Câmara tomou conhecimento.

3.-RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA:

Pelo Senhor Presidente foi presente para conhecimento o Resumo Diário da Tesouraria

n.°83 referente ao dia 3 de maio corrente, que depois de rubricado se dá aqui por integralmente

reproduzido, ficando arquivado na tesouraria em pasta própria.

----A Câmara tornou conhecimento.

4.-EXPEDIENTE:

4.1.-ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MORTÁGUA:

----Pelo Senhor Presidente foram presentes oficios referências 153 a 161, 163,164, datados 2

de maio corrente, da Assembleia Municipal de Mortágua, dando conhecimento que na sua 2a,

sessão ordinária de 2016, realizada no pretérito dia 29 de abril:

Aprovou por maioria com treze (13) votos a favor, sendo dez (10) do Grupo do PPD/PSD

e 3 do Grupo do PS e 14 abstenções, sendo 12 do Grupo do PS e 2 do CDS_PP os
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Documentos de Prestação de Contas (Balanço, Demonstração de Resultados, Mapas de

Execução Orçamental, Anexos às Demonstrações Financeiras e Relatório de Gestão), relativos

ao ano de 2015, bem como a aplicação de resultados.

Apreciou sem qualquer objeção o Inventário de Bens, Direitos e Obrigações Patrirnoniais

do Município e respetiva Avaliação.

Aprovou por maioria com treze (13) votos a favor, sendo dez (10) do Grupo do PPD/PSD

e três (3) do Grupo do P5 e catorze (14) abstenções, sendo doze (12) do Grupo do P5 e dois

(2) do CDS_PP a Modificação por Revisão ao Orçamento Municipal para o ano de 2016— 2°.

Revisão.

Aprovou por maioria com treze (13) votos a favor, sendo dez (10) do Grupo do PPD/PSD

e três (3) do Grupo do P5 e catorze (14) abstenções, sendo doze (12) do Grupo do P5 e dois

(2) do CDS PP a Modificação por Revisão às Opções do Plano para o ano de 2016 — 20.

Revisão.

Aprovou por unanimidade a Prorrogação por mais Seis Meses do Prazo Para

Homologação da Lista de Classificação Final dos Procedimentos Concursais Comuns de

Recrutamento de Assistentes Operacionais (Aviso n°. 12944/2015, do Diário da República, 2°.

Série, de 5 de novembro.

Aprovou por unanimidade o Protocolo de Colaboração Entre o Município de Mortágua e

a Freguesia da Marmeleira para Apoio à Construção da Casa Mortuária da Marmeleira.

Por escrutínio secreto aprovou por maioria com vinte e quatro (24) votos a favor e dois

(2) votos brancos a Atribuição da Medalha de Ouro de Mérito Municipal à Empresa,

reconhecida com o Prémio PME Líder 2015, Elisa Nobre Almeida, Unipessoal, Ld°.

Por escrutínio secreto com dezassete (17) votos a favor, dois (2) votos contra e oito (8)

votos em branco, aprovou não atribuir a Medalha de Ouro de Mérito Municipal a Joaquim

Gaspar Barbosa, ex-Comandante dos Bombeiros Voluntários de Mortágua,
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artigo 9°. Regulamento de Atribuição das Medalhas não permite votos contra.

Aprovou por unanimidade a concessão à Freguesia de Cercosa da isenção de pagamento

de taxa no valor de taxa no valor de dez euros e sessenta e cinco cêntimos (10,65 €) e de

quatrocentos e vinte e cinco euros e vinte e nove cêntimos (425,29 €) referente respetivamente

à apreciação e ao licenciamento do Processo número 01/2015/140, de alterações e ampliação

e transformação do edificio da antigo sede da Junta de Freguesia em habitação.

Aprovou por unanimidade a concessão à Associação Cultural e Recreativa de Trezoi da

isenção de pagamento de taxa de licenciamento no valor cento e cinquenta e três euros e

sessenta cêntimos (153,60 €) referente ao processo número 01/2013/88 de licenciamento da

Alteração e Ampliação do seu Edificio Sede.

Aprovou por unanimidade a concessão da isenção de pagamento da taxa no valor de cento

e sessenta euros e oitenta e seis cêntimos (160,86 €) à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia

do Sobral referente ao processo 01/2014/258 de licenciamento da ampliação da Igreja da

Freguesia do Sobral.

Aprovou por maioria com doze (12) votos a favor, sendo seis (6) votos do Grupo do P5

e cinco (5) do Grupo do PPD/PSD e um (1) do CDS-PP, e quinze (15) abstenções, sendo nove

(9) do Grupo do PS, cinco (5) do Grupo do PPD/PSD e um (1) do CDS-PP, a concessão à

Mortáguafit, Lda. da isenção de pagamento da taxa no valor de mil cento e noventa e um euros

e quarenta e sete cêntimos (1.191,47€) referente ao licenciamento do Processo número

01/2014/272 de alterações — Estabelecimento de Bebidas com Espaço de Dança, ficando a

referida isenção condicionada à apresentação de comprovativo de criação de pelo menos cinco

(5) novos postos de trabalho.

A Câmara tomou conhecimento.

4.2.-ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES:

----Foi presente a circular 35/2016, datada de 27 abril findo, da Associação kacional de
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Municípios Portugueses (ANMP) através do qual remete para conhecimento a deliberação

tomada pelo Conselho Diretivo daquela ANMP sobre a Resolução n°. 44/2015, do Tribunal de

Contas, publicada no Diário da República 2~. Série, n°. 231, de 25 de Novembro de 2015 , de

aprovação das instruções relativas à prestação de contas relativas ao ano de 2015 e gerências

partidas de 2016.

A Câmara tornou conhecimento.

5.-EDUCAÇÃO E JUVENTUDE:

5.1.-ESTABELECIMENTOS DE ENSINO A.E.M.:

5.1.1.-Apoio Atividades extracurriculares EB 2,3 e Secundário — Escoliadas:

Pelo Senhor Presidente foi presente o correio eletrónico, de 14 de abril findo, da

Associação de Estudantes da Escola Secundária Dr. João Lopes de Morais, dando

conhecimento da passagem à fase final do Polo 1 da sua equipa nas Escoliadas e solicitando a

atribuição de um subsídio por forma a viabilizar a aquisição de materiais necessários à melhoria

cénica das provas.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio

de quinhentos euros (500,00€).

Por informação da contabilidade existem findos disponíveis para assunção da despesa que

tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 04050108, com um saldo de mil euros

(1.000,00€) e nas Opções do Plano no Objetivo 01, Programa 002 o Projeto 2016/5002

“Apoio a Atividades de Extra-Curriculares EB 2,3 e Secundário” dotado com financiamento

definido de mil euros.

Considerando que o valor do subsídio não é superior a mil euros (1.000,00 €) não está

obrigado às formalidades do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades

Terceiras, conforme dispõe o seu artigo 4°. 4
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5.2.-JUVENTUDE:

5.2.1.- Apoio Natalidade e Famílias — Ratificação de processo

Para efeitos de conhecimento e ratificação pelo Senhor Presidente foram presentes os

processos de candidatura n°. 2, 15 e 16 de 2016 para atribuição do Incentivo à Natalidade e

Apoio às Família no Concelho de Mortágua que entrou nos serviços e que deferiu nos termos

do n°. 1 do artigo 6°. do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio às Família no

Concelho de Mortágua.

A Câmara por unanimidade ratificou a decisão tomada pelo Senhor Presidente.

6.-CULTURA DESPORTO E TEMPOS LIVRES:

6.1.-ASSOCIATIVISMO - ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS E

RECREATIVAS:

6.2.1.-Filarmónica de Mortágua — Apoio atividades regulare

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

“Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro a atividades,

remetidos pela Filannónica de Mortágua, entende-se que, à semellrnnça dos anos anteriores,

estes devem ser alvo de estudo por parte do Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, recreativa ou outros socialmente relevantes,

contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da população.

Esta associação desempenha relevantes fúnções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Assim, considerando que estão reunidas as condições para atribuição do presente subsidio,

nos termos do disposto do ad.° 9.° Regulamento Municipal para Atribui ios a
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Entidades Terceiras, mediante celebração de protocolo, proponho a atribuição de um subsídio

de apoio às suas atividades regulares de 8.000,00 € durante o corrente ano, a transferir em três

tranches nos meses de junho, agosto e novembro, acrescido de um subsídio para a realização

do Encontro de Bandas no montante de 500,00 €, a transferir após a realização do evento.”---

Por informação da contabilidade existem ifindo disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins

lucrativos, com um saldo de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e

quarenta e nove cêntimos (232.745,49 €) e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano

no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos Livres, no projeto 2016/503 1 — Atividades

Culturais Desportivas e Recreativas com um saldo oitenta mil quatrocentos e cinquenta e dois

euros e quarenta e um cêntimos (80.452,41 €).

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.2.2.-Coral Juvenil Silvia Marques — Apoio atividades regulares:

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro a atividades,

remetidos pelo Coral Juvenil Sílvia Marques, entende-se que, à semelhança dos anos

anteriores, estes devem ser alvo de estudo por parte do Executivo Municipal.

----Na verdade, esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, recreativa ou outros socialmente relevantes,

contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da população.

Esta associação desempenha relevantes funções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência de visitantes,

divulgação da cultura, preservação das tradições, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimei~to~ i~iL3
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Assim, considerando que estão reunidas as condições para atribuição do presente subsidio,

nos termos do disposto do art.° 9.” Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a

Entidades Terceiras, mediante celebração de protocolo, proponho a atribuição de um subsídio

de apoio às suas atividades regulares de 4.000,00 € durante o corrente ano, a transferir em três

tranches nos meses de junho, agosto e novembro, acrescido de um subsídio para a realização

do Encontro de Coros no montante de 500,00 €, a transferir após a realização do evento”.

Por informação da contabilidade existem flmdo disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins

lucrativos, com um saldo de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e

quarenta e nove cêntimos (232.745,49 €) e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano

no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos Livres, no projeto 2016/5031 — Atividades

Culturais Desportivas e Recreativas com um saldo oitenta mil quatrocentos e cinquenta e dois

euros e quarenta e um cêntimos (80.452,41 €).

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.2.3.-Teatro Experimental de Mortágua — Apoio atividade

Pelo Senhor Presidente foi presente a seguinte proposta:

“Tendo sido presente a esta Câmara Municipal, pedido de apoio financeiro a atividades,

remetidos pelo Teatro Experimental de Mortágua, entende-se que, à semelhança dos anos

anteriores, estes devem ser alvo de estudo por parte do Executivo Municipal.

Na verdade, esta entidade, têm pautado a sua atuação por uma orientação cívica, visando a

prossecução de fins de natureza cultural, recreativa ou outros socialmente relevantes,

contribuindo, assim, para a promoção do bem-estar e da qualidade de vida da população.

Esta associação desempenha relevantes thnções sociais, com impactos diretos para a

economia do Concelho e para a população local, potenciando a afluência
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divulgação da cultura, preservação das tradições, entre outros.

Esta associação tem um papel insubstituível na dinâmica e desenvolvimentos local.

Assim, considerando que estão reunidas as condições para atribuição do presente subsidio,

nos termos do disposto do art.° 9.° Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a

Entidades Terceiras, mediante celebração de protocolo, proponho a atribuição de um subsídio

de 2.500,00 € para apoio às suas atividades regulares durante o corrente ano.”.

Por informação da contabilidade existem findo disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins

lucrativos, com um saldo de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e

quarenta e nove cêntimos (232.745,49 €) e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano

no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos Livres, no projeto 2016/5031 — Atividades

Culturais Desportivas e Recreativas com um saldo oitenta mil quatrocentos e cinquenta e dois

euros e quarenta e um cêntimos (80.452,41 €).

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.2.4.-Velo Clube do Centro — Apoio atividade regular da época desportiva de 2016:

Pelo Senhor Presidente foi presente o projeto desportivo da Associação Velo Clube do

Centro para a próximo época do ano de 2016 e cujo orçamento ascende a cento e seis mil

euros (106.000,00 €) correspondendo cerca de quarenta por cento (40%) a investimentos

conforme previsão orçamental apresentada, e solicita o apoio financeiro da autarquia para o

desenvolvimento do mesmo, considerando que:

É hoje um projeto de referência com uma equipa sub23/elites de topo no ciclismo

nacional.

Os atletas do clube representaram a Seleção Nacional de juniores e sub23 desde 2002,

campeonato do Mundo (2002, 2011, 2013 a 2015) campeonato de Europa (20

9
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2015), Volta a Portugal (2010, 2011, 2012 e 2014), volta a França do Futuro (2010 e 2014)

entre outras provas.

O Velo Clube do Centro mantém para 2016 a categoria de sub 23/elites em estrada num

total de onze (11) ciclistas, incluindo três (3) Mortaguenses (naturais e residentes em

Mortágua) e a vertente BTT (maratonas), num total de cerca de trinta (30)

licenciados/praticantes.

O pedido foi apresentado nos termos do Regulamento Municipal para Atribuição de

Apoios a Entidades Terceiras, encontrando-se devidamente instruído e cumprindo os requisitos

nele exigidos.

Assim, no prosseguimento da política definida pela Autarquia para o apoio ao

desenvolvimento desportivo e considerando que aquela Associação têm vindo a desenvolver

uma reconhecida ação de promoção e desenvolvimento do ciclismo, na área da formação e

também na promoção e divulgação do Concelho e que não dispõe de condições financeiras

para dar resposta aos fins e atribuições no âmbito do desenvolvimento desportivo, o Senhor

Presidente propôs, conforme protocolo a celebrar, a atribuição do subsídio de quinze mil

euros (15.000,00 €), para apoio à época de 2016, sendo sete mil e quinhentos ( 7.500,00 €)

para apoio a investimentos de preparação da época e o restante para apoio ao funcionamento

da atividade e a transferir logo após a assinatura do Protocolo.

Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para assunção da despesa que

se encontra inscrita nas Opções do Plano no Objetivo 02, Programa 003, Projeto 2016/503 1

“Atividades Culturais, Desportivas e Recreativas” dotado com financiamento definido de

oitenta mil quatrocentos e cinquenta e dois euros e quarenta e um cêntimos (80.452,41 €) e no

orçamento municipal na rubrica 040701 -~ Instituições sem fins lucrativos, (despesas correntes)

com um saldo de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e

nove cêntimos (232.745,49 €) e no projeto 2016/5032 “Investimentos das

lo
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Culturais, Desportivas e Recreativas” dotado com cinquenta e dois mil trezentos e quarenta e

seis euros e onze cêntimos (52.346,11 €) e no orçamento na rubrica 080701 — Instituições

sem fins lucrativos, (despesas capital) com um saldo de cento e quarenta e oito mil trezentos e

quarenta e seis mil e onze cêntimos (148.346,11 €).

Depois de apreciado o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

6.2.5.-Associação Popular, Desportiva e Cultural Gandarense — Apoio 1°. Maio:

Pelo Senhor Presidente foi presente a carta, datada de 12/04/2016, da Associação

Popular, Desportiva e Cultural Gandarense dando conhecimento que irá realizar os tradicionais

festejos do Primeiro de Maio e solicitando o apoio financeiro da Autarquia para minimizar as

despesas inerentes àquela organização.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio

de quinhentos euros (500,00 €).

Por infonnação da contabilidade existem findo disponíveis para a assunção da despesa

que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 — Instituições sem fins

lucrativos, com um saldo de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e

quarenta e nove cêntimos (232.745,49 €) e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano

no objetivo 02 Cultura Desporto e Tempos Livres, no projeto 2016/5031 — Atividades

Gulturais Desportivas e Recreativas com um saldo oitenta mil quatrocentos e cinquenta e dois

euros e quarenta e um cêntimos (80.452,41 €).

A Câmara, depois de apreciado o assunto deliberou, por unanimidade aprovar a proposta

do Senhor Presidente.

Considerando que o valor do subsídio não é superior a mil euros (1.000,00 €) não está

obrigado às formalidades do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Entidades

Terceiras, conforme dispõe o seu artigo 4°. -,
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7.-AÇÃO SOCIAL:

7.1.-REDE SOCIAL:

7.1.1.- Viver Mais. Viver Feliz - Passeio dos Idosos:

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

7.1.2.- Município Presente — Processo n°. 2/2016:

Pelo Senhor Presidente foi presente o processo número 2/20 16 de candidatura apresentada

no âmbito do Regulamento “Município Presente”, pelo Senhor João Carlos Ferreira Lobo

residente na Rua Dr. João Lopes de Morais, Mortágua, requerendo nos termos da alínea b) do

n°. 1 do artigo 2°. do referido Regulamento Apoio Económico para habitação arrendada.

A candidatura foi, nos termos do artigo 9°. do Regulamento, analisada pelo técnico do

serviço social do município que elaborou o respetivo Relatório Social constante no processo,

e que se dá aqui por reproduzido.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade indeferir a

candidatura com base no Relatório Social constante no processo.

7.2.-INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL:

7.2.1.-Santa Casa da Misericórdia de Mortágua -. Relatório e Contas do Exercício de

2015:

Pelo Senhor Presidente foi presente o oficio referência 86/2016, de 6 abril findo, da Santa

Casa da Misericórdia de Mortágua remeter o Relatório e Contas da Gerência de 2015

e Parecer do Conselho Fiscal.

A Câmara tomou conhecimento.

7.2.2.-Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente Visual — Apoio III Gala

ABAADV:

Pelo Senhor Presidente foi presente a carta referência GED 21/2016, datada de 15 de ai

findo, da Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente Visual dando conhe
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decorreu, este ano em Coimbra, no passado dia 12 de março a II Gala da Escola de Cães —

Guia para Cegos de Mortágua. Dando continuidade a um projeto de divulgação e

disseminação dos objetivos e trabalho desenvolvidos, e homenageando os utilizadores que no

ano anterior obtiveram o seu Cão — Guia o evento serviu também para projetar o bom nome de

Mortágua.

Assente em três (3) pilares, a escola, com o seu trabalho e os seus utentes, os músicos de

Mortágua (conjunto do Espetáculo e Coral Juvenil Silvia Marques) e Mostra Gastronómica do

bom que Mortágua tem e oferece, a jornada constitui um sucesso, obtendo a satisfação de mais

de trezentas e cinquenta (350) pessoas que se quiseram associar a aquela causa.

Assim, considerando que a organização desta iniciativas de promoção e desenvolvimento

ascendeu ao custo global de dois mil euros (2.000,00 €), solicita dentro da parceria

estabelecida com a Câmara para este evento a atribuição de uma comparticipação financeira

de forma equilibrar o seu orçamento .

A Câmara depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade atribuir o subsídio no

montante de dois mil euros (2.000,00 €), a transferir após assinatura do Protocolo a celebrar

no termos do artigo 4°. Do Regulamento de Apoio a Entidades Terceiras.

Por informação da contabilidade existem fundos disponíveis para a assunção do

compromisso, que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701, com um saldo

de duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e nove cêntimos

(232.745,49€) e está inscrito nas Opções do Plano do corrente ano no objetivo 03 Ação

Social, programa 001 IPSS, no projeto 2016/5034 Apoio a Atividades com um saldo de

vinte e nove mil quinhentos e quarenta e cinco euros e seis cêntimos (29.545,06 €).

::::::::::::::::z:::::::::::z::::::z:::z:::::z::::::::::::::::::::~:::
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8.-DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO:

8.1.-DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - Turismo, desporto e Natureza:

8.1.1.-Rally de Mortágua — Protocolo com o Clube Automóvel do Centro:

Pelo Senhor Presidente foi presente o protocolo a celebrar com o Automóvel Clube do

Centro para a organização do Rali de Mortágua nos anos de 2016 e de 2017, constando a

prova do Campeonato Nacional de Ralis/Taça de Portugal de Ralis — Terra.

São responsabilidades financeiras do Município a atribuição de um donativo financeiro ao

Automóvel Clube do Centro no valor de trinta e dois mil e quinhentos euros (32.500,00 €)

para o ano de 2016 e de trinta e cinco mil euros (35.000,00€) para o ano de 2017.

O encargo referido envolve despesa em anos económicos diferentes que ficará

condicionada à autorização prévia favorável de assunção de compromissos plurianuais da

Assembleia Municipal.--- Sendo a estimativa da despesa para:

O Ano de 2016 — trinta e dois mil e quinhentos euros (32,500,00 €) de comparticipação

financeira;

O Ano de 2017— trinta e cinco mil euros (35.000,00 €) de comparticipação financeira.-

Por infonnação da contabilidade existem findos disponíveis para a assunção da presente

despesa que tem cabimento no orçamento municipal na rubrica 040701 com um saldo de

duzentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e quarenta e nove cêntimos

(232.745.49 €) e encontra-se inscrita nas Opções do Plano no objetivo 08 Desenvolvimento

Económico, Programa 001 — Desenvolvimento do Turismo, Projeto 2015/5050 — Turismo

Desporto e Natureza, Ação 4 — Apoio Iniciativas de Outras Instituições com um saldo

cinquenta mil euros (50.000,00€).

Assim, o Senhor Presidente propôs que a Câmara delibere aprovar a presente minuta de

Protocolo e submete-la à apreciação da sessão ordinária de setembro da Assembleiq MlN3ici~)1

para aprovação e autorização prévia favorável de assunção de compromissos
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conforme dispõe alínea c) do número 1 do artigo 6°. da Lei n°. 8/2012.

A Câmara depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo

submetê-lo à apreciação da sessão ordinária de setembro da Assembleia Municipal para

aprovação e autorização prévia favorável de assunção de compromissos plurianuais.

A presente despesa foi objeto de cabimento no orçamento municipal sob o número 1406

do corrente ano e lançado o compromisso sob o número 14673, estando inscrito no orçamento

o compromisso a assumir para o próximo ano.

8.2.-DESENVOLVIMENTO DA FLORESTA:

8.2.1.-ExpoMortágua 2016:

O Senhor Presidente deu conhecimento que o Município está a organizar a ação

EXPOMORTÁGUA 2016 a realizar nos dias 27 a 29 de maio, dando conhecimento do

respetivo Programa que integra uma Feira de caris Industrial; Forúm Florestal — A Floresta

Desafios e Oportunidades; Feira do Bolo de Cornos e Programa de televisão “Somos

Portugal”, cujo orçamento global ascende a quarenta e nove mi oitocentos e trinta euros

(49.830,00 €), fazendo o convite a todos os membros do Executivo para estarem presentes.----

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar o Programa.

Os respetivos procedimentos para adjudicação das prestações de serviços no âmbito do

Código da Contratação Pública serão desenvolvidos no uso da competência própria do

Presidente da Câmara.

9.-ADMINISTRAÇÃO:

9.1.-LOUVOR A TÍTULO PÓSTUMO À TRABALHADORA DO MUNICÍPIO

GRAÇA PAULA COELHO MENDES:

Pelo Senhor Presidente foi presente a proposta de Louvor a título póstumo que a seguir se

transcreve: -

Graça Paula Coelho Mendes, natural da Freguesia de Mortágua, com

(
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Assistente Técnica , iniciou fúnções ao serviço da Câmara Municipal de Mortágua em 13 de

fevereiro de 1997.

No dia 2 de maio de 2015, Graça Paula Coelho Mendes, com 44 anos de idade, faleceu,

inesperada e prematuramente, deixando uma dor imensurável no coração do seu esposo, filho e

familiares e de todos os amigos e colegas.

Dotada de extraordinárias qualidades humanas e profissionais, bem patente na excelência

do trabalho que desempenhou nos serviços administrativos da Divisão de Administração Geral

de Finanças Administrativa e Financeira.

Trabalhadora exemplar, a Graça Paula regeu-se por um elevado sentido de dever, que se

refletiu na forma responsável e diligente como exerceu as suas fiinçõ es, para além de elevado

espírito de iniciativa, capacidade de trabalho e constante procura de aperfeiçoamento e

aprendizagem, que em muito contribuíram para a eficácia e dignificação dos serviços.

Sublinhamos a sua inexcedível educação, afabilidade e capacidade de relacionamento

humano, bem evidente no serviço de recursos humanos e de atendimento público, granjeando a

estima e simpatia daqueles que com ela trabalharam e de todos quantos tiveram o privilégio de

com ela contactar.

----Assim:

E considerando que a gratidão é um sentimento que devemos cultivar; e

Considerando que o reconhecimento do mérito de trabalho deve ser exaltado, a Câmara

Municipal de Mortágua em reunião de 4 de maio de 2016, aprovou a atribuição, a titulo

póstumo, de um merecido LOUVOR, a Graça Paula Coelho Mendes, manifestando-se assim, a

gratidão e apreço pela sua dedicação, lealdade, rigor, isenção, elevada competência, dedicação,

generosidade e exemplar postura pessoal, com que desempenhou ao longo de 18 anos as

fbnções que lhe foram cometidas na Câmara Municipal de Mortágua, granjeando admiração e

respeito dos colegas e dos dirigentes autárquicos outrossim, pelo elevado senti
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público honrando-se e honrando todos os ifincionários do Município de Mortágua.”

A Câmara depois de apreciado, deliberou por unanimidade aprovar o louvor proposto.----

9.2.-LOUVOR A TÍTULO PÓSTUMO AO TRABALHADOR DO MUNICÍPIO

SÍLVIO PEREIRA GOMES DE ALMEIDA:

Pelo Senhor Presidente foi presente a proposta de Louvor a título póstumo que a seguir se

transcreve:

“Sílvio Pereira Gomes Almeida, natural da Freguesia de Vale de Remígio, com a categoria

de Assistente Operacional, iniciou em 1 de fevereiro de 2001 fUnções ao serviço da Câmara

Municipal de Mortágua.

No dia 9 de dezembro de 2015, o Sílvio Pereira Gomes Almeida, com 54 anos de idade,

faleceu, inesperada e prematuramente, no local de trabalho, deixando urna dor imensurável no

coração dos seus irmãos, sobrinhos e familiares e de todos os amigos e colegas.

Trabalhador exemplar, o Sílvio Pereira Gomes Almeida era um profissional dedicado,

competente, zeloso, assíduo, responsável e sempre atencioso que granjeou a simpatia dos

munícipes dos colegas e dos dirigentes autárquicos, tal era a forma voluntariosa e

despretensiosa com que oconia a todas as solicitações para que lhe eram feitas, muitas vezes

num contexto extremamente dificil e injusto, assumindo sempre a sua fUnção como verdadeiro

serviço público, que em muito contribuiu para a eficácia e dignificação dos serviços.

Sublinhamos a sua inexcedível educação, afabilidade e capacidade de relacionamento

humano, granjeando a estima e consideração daqueles que com ele trabalharam e de todos

quantos tiveram o privilégio de com ele contactar.

Assim:

E considerando que a gratidão é um sentimento que devemos cultivar; e

Considerando que o reconhecimento do mérito de trabalho deve ser exaltado, a Câmara

Municipal de Mortágua em reunião de 4 de maio de 2016, aprovou a atribui
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póstumo, de um merecido LOUVOR, a Sílvio Pereira Gomes Almeida, manifestando-se assim,

a gratidão e apreço pela sua dedicação, lealdade, rigor, isenção, competência, dedicação,

generosidade e exemplar postura pessoal, com que desempenhou ao longo de 14 anos as

funções que lhe foram cometidas na Câmara Municipal de Mortágua, granjeando a admiração e

respeito dos colegas e dos dirigentes autárquicos outrossim, pelo elevado sentido de serviço

público, honrando-se e honrando todos os funcionários do Município de Mortágua.”

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade aprovar o louvor

proposto.

9.3.-PROC°. N°.339/1O.7 BEVIS - AÇÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE

PRETENSÃO CONEXA COM ATOS ADMINISTRATIVOS- AUTOR: STAL/RÉ

MUNICÍPIO DE MORTÁGUA - CUMPRIMENTO DO ACORDO:

O Senhor Presidente informou que, tendo já transitado em julgado o acórdão do Supremo

Tribunal Administrativo (STA) de 25/2/2016 que confirmou o acórdão do Tribunal

Administrativo e Fiscal de Viseu e anulou a deliberação da Câmara Municipal de 7/4/2010 que

aplicou a pena disciplinar de demissão ao funcionário José Gonçalves, este não se apresentou

ao serviço até à presente data, para retomar as suas funções.

A anulação da deliberação que demitiu aquele funcionário, determinou o consequente

reatamento da relação administrativo-laboral existente entre ele e a Câmara Municipal de

Mortágua pelo que, por força daquela anulação, readquiriu de imediato a sua qualidade de

funcionário com todos os direitos e deveres que lhe são inerentes, entre eles se encontrando a

obrigação de retomar a sua atividade interrompida pela deliberação anulada, logo após o

transito em julgado do citado acórdão do STA.

Face à não apresentação ao serviço logo após o trânsito em julgado do acórdão do STA e

à ausência de qualquer contacto até à presente data, foi deliberado por unanimidade, em

execução do referido acórdão e de forma expressa, restabelecer o vinculo conti~~al c
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fúncionário José Gonçalves, reintegrá-lo na carreira de Assistente Operacional e proceder à

análise retrospetiva da sua situação profissional.

Mais foi deliberado por unanimidade notificar o fúncionário José Gonçalves do teor da

presente deliberação e para retornar o serviço no seu local de trabalho situado no “Estaleiro

Municipal” do Município de Mortágua, apresentando-se nesse local pelas 8 h 30 do dia útil

seguinte ao da notificação do teor da presente deliberação, sob pena de, não o fazendo,

incorrer na prática de faltas ao serviço que, não sendo justificadas nos termos legalmente

definidos, poderão constituir infração disciplinar.

Mais foi deliberado por unanimidade em execução do acórdão referido, e para dar

cumprimento ao ali determinado, ordenar o processamento de todas as remunerações que o

fbncionário auferiria se se encontrasse ao serviço desde 14/4/20 10, acrescidas de juros à taxa

de 4%, bem como efetuar todos os descontos legalmente previstos.

9.4.-PROJETO DE REGULAMENTO PARA VENDA DE LOTES NA ZONA DE

EXPANSÃO DO PARQUE INDUSTRIAL MANUEL LOURENÇO FERREIRA:

Pelo Senhor Presidente foi presente o Projeto de Regulamento da Venda de Lotes na Zona

de Expansão do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira de acompanhado da seguinte

infonnação administrativa:

“No cumprimento à deliberação tomada na Reunião de Câmara de 16/03/2016, que

autorizou o inicio do procedimento relativo à elaboração do Projeto de Regulamento da Venda

de Lotes na Zona de Expansão do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, foi publicitado

através do Edital n°. 50/2016, datado de 22/03/2016, na página eletrónica da Câmara

Municipal de Mortágua www.cm-mortagua.pt, para efeitos da constituição como interessado e

a apresentação de contributos, nos ternios do previsto no n°. 1 do artigo 98°. ,do Novo Código

do Procedimento Ad~~~strativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n°. 4/2015, de 7 de

janeiro. -
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Tendo terminado o prazo a 12 de fevereiro corrente, informa-se que não ocorreu a

constituição de interessados e não foram apresentados quaisquer contributos para a elaboração

do referido Projeto de Regulamento.

Estabelece ainda o artigo 101°. do CPA, que, quando a natureza da matéria ojust~que o

órgão competente deve submeter o projeto de regulamento a consulta pública para recolha

de sugestões, procedendo para o efeito à sua publicação na 2°~ Série do Diário da República

e na Internet, no sítio institucional da entidade em causa, com a visibilidade adequada à sua

compreensão.

Nestes termos, para efeitos de aprovação do Projeto de Regulamento da Venda de Lotes

na Zona de Expansão do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira pela Assembleia

Municipal sob proposta da Câmara Municipal, de acordo com a alínea k) do n°. 1 do artigo

33°. e para efeitos da alínea g) do n°.1 do artigo 25°. do Anexo 1 da Lei n°.75/2013, de 12 de

setembro, deve, ao abrigo do artigo 101°. do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n°. 4/2015, de

7 de janeiro, o Projeto do Regulamento ser submetido a consulta pública pelo período de 30

dias úteis, a contar da data da sua publicação na 2°. Série do Diário da República, para

efeitos de recolha de sugestões e disponibilizado na página eletrónica da Câmara Municipal de

Mortágua www.cm-mortagua.pt, pelo mesmo período.

Assim, deve a Câmara aprovar submeter o Projeto do Regulamento a consulta pública.”

Por conseguinte o Senhor Presidente propôs que o Projeto de Regulamento da Venda de

Lotes na Zona de Expansão do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira seja nos termos do

artigo 101°. do CPA submetido a consulta pública pelo período de 30 dias, devendo proceder-

se à sua publicação na 2°. Série do Diário da República e disponibilizado na página eletrónica

da Câmara Municipal de Mortágua www.cm-mortagua.yt, pelo mesmo período para efeitos de

recolha de sugestões, e posteriormente ser remetido para aprovação pela Assembleia Municipal

sob proposta da Câmara Municipal, de acordo com a alínea k) do n°. 1 go33°.ea
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efeitos da alínea g) do n°.1 do artigo 25°. do Anexo 1 da Lei n°.75/2013, de 12 de setembro.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade remeter o processo

para estudo dos Senhores Vereadores e posterior deliberação.

9.5.-PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE ESCALA DE TURNOS DE FARMÁCIAS DO

MUNICÍPIO:

Pelo Senhor Presidente foi presente o correio eletrónico datado de 29 de abril findo, da

Administração Regional de Saúde do Centro, IP, a remeter para análise e parecer, conforme

no Decreto — Lei n°. 53/2007, de 8 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei

n°. 7/2011, de 10 de janeiro e pelo Decreto-Lei n°.172/2012, de 1 de agosto, e no artigo 3°.,

n°. 1 da Portaria 277/2012, de 12 de setembro, um exemplar da proposta de alteração da escala

de turnos das farmácias deste Concelho no ano de 2016, em consequência da reabertura da

Farmácia Gonçalves.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade emitir parecer

favorável à escala de turnos das Farmácias deste Concelho.

9.6.-AUTO DE NOTICIA DE CONTRA-ORDENAÇÃO LEVANTADO PELA GNR

POR CONTRAVENÇÃO AO DEC.LEI 169/2012:

Pelo Senhor Presidente foi presente o auto de notícia de contra — ordenação número

69/2016 da Guarda Nacional Republicana de Santa Comba Dão, levantado à empresa

Mármores Central de Vale de Açores, com sede na Zona Industrial de Mortágua, 3450 — 232

Mortágua, por no dia 15 de março de 2016, no local da Zona Industrial de Mortágua, 3450—

232 Mortágua, ter verificado a existência de uma marmorária (estabelecimento industrial de

tipo 3) a laboral sem o respetivo licenciamento/mera comunicação prévia da atividade o que

constituí infração ao disposto nos números 1 a 4 do artigo 33°. do Decreto - Lei número

169/2012, de 1 de agosto, punível pela aI. j), n.°s 2 e 3 , art°. 75° .do mesmo diploma legal, e a

que corresponde a coima de cinco mil euros (5.000,00 €) a quarenta e qua mil euros
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(44.000,00 €) por se tratar de pessoa singular.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou por unanimidade nomear como

instrutor do processo a Assistente Técnica Maria Joana Coragem Albano.

10.-LOTEAMENTOS E OBRAS PARTICULARES:

10.1.-PROCESSOS DE EDIFICAÇÕES EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

10.1.1.-Processo n°. 08/2015/01:

O Senhor Presidente informou que no seguimento da notificação feita através do oficio

referência 1863, de 11 de abril findo, a Maria Olinda Gonçalves Barbosa do decisão tomada

na reunião ordinária da Câmara de 06/04/2016, relativa ao processo 08/2015/01 de edificação

em mau estado de conservação sito na Rua Santa Luzia, no Freixo, União de Freguesias de

Mortágua Vale de Remígio Cortegaça e Almaça, aquela proprietária apresentou nos serviços

um requerimento datado de 22 de abril a solicitar a prorrogação de prazo de mais cento e

oitenta (180) dias para a execução das obras de recuperação do edificio, considerando que as

mesmas ainda não foram realizadas por falta de disponibilidade do empreiteiro e das condições

climatéricas que se tem feitos sentir.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, e considerando os argumentos apresentados

deliberou conceder a prorrogação do prazo de mais cento e oitenta (180) dias para a execução

das obras.

10.1.2.-Processo n°. 08/2016/01:

Este ponto foi retirado da Ordem de Trabalhos.

10.1.2.-Processo n°. 08/2016/02:

Pelo Senhor Presidente foi presente o Parecer Técnico, datado de 29/03/2016 do Chefe da

DPAT, emitido na sequência da informação dos serviços de Fiscalização Municipal de

23/03/2016, dando conhecimento do adiantado estado de degradação, em que se encontra

uma edificação sita na Rua Principal, n°. 28, no Azival, Freguesia de Espinho, orooriedade de
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Herniinio de Almeida, residente na Rua Principal, n°. 29, Azival, 3450-054 Espinho, e que

conclui o seguinte:

“Trata-se de uma situação de violação do “Dever e Conservação” e “Proibição de

Deterioração” previstos nos artigos 89°. E 89°. — A do RJEU, sujeita a instauração de processo

de contraordenação previsto na alínea t) do n°.1 do artigo 98°. e coima entre quinhentos euros

(500,00 €) e cem mil euros (100.000,00 €).

Propõe-se o início do processo de realização de vistoria prévia prevista no artigo 90°. a

92°. do RJUE”.

A Câmara, depois de apreciado o assunto, deliberou, por unanimidade, mandar proceder a

vistoria que conclua do estado em que a construção se encontra e se constitui perigo para a

saúde ou para a segurança das pessoas, tendo em vista poder deliberar em conformidade com a

alínea w), do número 1 do artigo 33 °. da Lei número 75/2013, de 12 de setembro.

Mais foi deliberado por unanimidade que, por fonna a permitir ao Executivo Municipal

avaliar com rigor, objetividade e transparência o real estado de degradação das edificações e os

concretos elementos que constituam perigo para a saúde pública, pessoas ou bens, o auto da

respetiva vistoria deverá fundamentar e especificar a realização, ou não, de obras de

conservação necessárias à correção de más condições de segurança das edificações, ou

demolição nos termos do disposto no n°. 2 e 3 do artigo 89°. do Decreto-Lei n°. 555/99, de 16

de Dezembro, com as posteriores alterações.

E, nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente declarada encerrada a reunião

pelas dezassete horas e trinta minutos.

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata que vai ser assinada por mim

Secretário do Órgão

e pelo Senhor
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